
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 58, DE 22 DE JUNHO DE 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, e tendo

em vista o disposto no art. 1º, § 3º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, contados de 22 de junho de 2017, o prazo

das  atividades  do  Grupo  de  Trabalho  no  âmbito  da  Comissão  de  Infância  e  Juventude,

instituído pela Portaria CNMP-PRESI nº 15, de 17 de fevereiro de 2017, publicada no Diário

Eletrônico do CNMP, Caderno Administrativo, edição de 22/2/2017, p. 1, com o objetivo de

promover estudos para subsidiar a atuação do CNMP na regulamentação de inspeções nos

serviços  ao  acompanhamento  de  medidas  socioeducativas  em  meio  aberto  e  apresentar

proposta de estratégia nacional de atuação do Ministério Público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 22 de junho de 2017.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2089#page=1
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